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CONTRATO Nº 067/2019
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAUDO GEOLÓGICO PARA O CEMITÉRIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
 


VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 041/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, registrada perante o CNPJ sob o nº 88.363.072/0001- 44, isento de Inscrição Estadual, estabelecida no Largo do Mineiro, nº 195, Arroio dos Ratos, RS, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO LEITES ROCHA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em Arroio dos Ratos/RS, portador do RG nº 6071159211, expedido pela SSP/RS e inscrito no CPF sob o nº 907.552.270-34, doravante denominado CONTRATANTE:

CONTRATADO: KUHN ASSESSORIA & CONSULTORIA EM GESTÃO AMBIENTAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 02.385.650/0001-28, neste ato representada por KARINA KUHN GONÇALVES, brasileira, solteira, bióloga, portadora do RG n.º 7053205329, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob n.º 614.274.380-72, residente e domiciliada à Rua Silveiro, 314, apto. 206, Bairro Menino Deus, em Porto Alegre/RS, CEP: 90.850-000, doravante denominada CONTRATADA:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem com objeto a contratação de laudo geológico para o cemitério, contendo as seguintes especificações:
· Descrição geológica com aspectos geotécnicos quanto à estabilidade do terreno para o uso proposto e duas secções geológicas, perpendiculares entre si, especificando tipo e altura de cada camada até a profundidade de três metros, com marcação de altura do nível freático, quando este ocorrer;
· Caracterização dos mananciais hídricos e ocorrentes na área do empreendimento e seu entorno, incluindo seus usos, considerando uma linha envoltória de 1 km;
· Avaliação da qualidade das águas subterrâneas da área do empreendimento e seu entorno, com definição da profundidade do lençol freático, bem como do direcionamento do fluxo das águas subterrâneas. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo do presente contrato iniciará após sua assinatura e terá vigência pelo período necessário para a execução do serviço.
CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados a importância de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
PARAGRAFO PRIMEIRO – O presente contrato é irreajustável.
CLAUSULA QUARTA: As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte conta de dotação orçamentária:

Secretaria Municipal da Administração
Órgão: 03
Unidade: 03.01

Funcional: 04.122.1208
Projeto/atividade: 2.019

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001
Código reduzido: 00059
N.º de bloqueio: 1235/2019

CLAUSULA QUINTA: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço.

CLAUSULA SEXTA – As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo/RS para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato, que não forem resolvidas administrativamente.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo.       

                                                               Arroio dos Ratos/RS, 10 de junho de 2019.

   LUCIANO LEITES ROCHA
   PREFEITO/CONTRATANTE
      KUHN ASSESSORIA & CONSULTORIA EM GESTÃO AMBIENTAL EIRELI
           CONTRATADA
                    

EVERTON R.S. VIEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

                   
Testemunhas: 

1:_____________________________


Nome


CPF:

T
2:_____________________________


Nome


CPF: 
Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em 10-06-2019.


________________________


Marcela M.V.M.M.Borin


Assessora Jurídica





Nome e/ou carimbo:


OAB/RS: 97.867
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